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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 051/2022



      Data: 07 de abril de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 034/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter 

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Estabelece Normas para o pagamento do adicional de difícil acesso para os servidores da educação e dá outras providências.  

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 034/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica, que opinou que a iniciativa de competência encontra-se correta, cabendo tanto ao município como ao poder executivo dispor sobre gratificações de seus servidores.
Ponderou-se, no entanto, que já vigente a Lei Municipal nº 5.523, de 2019, tratando da gratificação de difícil acesso. Sendo assim, o projeto de lei deve dispor sobre alteração desta, a fim de acrescentar os critérios desejados, em atenção à Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe que matérias sobre o mesmo assunto devem ser dispostos em lei única.  

Recomendou-se que a classificação das escolas seja regulamentada por meio de Decreto. 
Pontou-se que o Prefeito, muito embora indique a necessidade de instituir gratificação a variados servidores, vincula o valor do benefício ao vencimento básico dos professores, fato este que é equivocado. Por força do estabelecido na Constituição Federal não se pode vincular gratificações a remuneração, devendo ser estabelecido um valor fixo para a gratificação.
Por fim, indicou-se a necessidade de encaminhamento de impacto orçamentário

Sendo assim, decidiu-se pela necessidade de oficiar ao Poder Executivo quanto a necessidade das adequações mencionadas.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 033/2022.
Sala das Comissões, em 22 de abril de 2022. 
__________________________________
FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR
Pelas Conclusões:
________________________________
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